
PORTARIA N.º 17.364, DE 09/04/2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS 

DO ART.143 DA LEI N.º 2.898/2006; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder aos Servidores abaixo descritos licença para Tratamento de 

Saúde: 

 

Nome Matr. Períodos Processo 

Paulo Roberto dos Santos 

Araujo 

2723 01/05/2021 a 27/10/2021 11.353/2020 

Rosemere de Oliveira 3085 16/03/2021 a 13/06/2021 11.517/2020 

Dirlete Gregorio Blank 692 12/04/2021 a 08/10/2021 11.978/2020 

Jardriana Peixoto Gomes 25844/27713 11/04/2021 a 09/07/2021 11.994/2020 

Osvaldo Rodrigues Moreira 1371 24/04/2021 a 20/10/2021 12.000/2020 

Edna de Oliveira Nilo 21.715 04/04/2021 a 02/07/2021 12.006/2020 

Maria Auxiliadora Ramos 3330 27/03/2021 a 24/07/2021 12.441/2020 

Maria de Lourdes da Silva 

Dias 

3050 29/04/2021 a 27/06/2021 12.460/2020 

Agnaldo Conceição de Jesus 2271 12/04/2021 a 10/06/2021 13.842/2020 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos as datas constantes no art. 1º desta portaria.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 09 de Abril de 2021. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 


